
Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A United States Polo Association é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 311, de 22.10.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 6 de 
setembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do 
Augstākās tiesas Senāts — Letónia) — Cido Grupa SIA/ 

Valsts ieņēmumu dienests 

(Processo C-471/11) ( 1 ) 

[«Adesão de novos Estados-Membros — Medidas transitórias 
— Produtos agrícolas — Açúcar — Regulamento (CE) 
n. o 60/2004 — Taxa e base tributável do encargo sobre as 

existências excedentárias»] 

(2012/C 331/16) 

Língua do processo: letão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Augstākās tiesas Senāts 

Partes no processo principal 

Demandante: Cido Grupa SIA 

Demandada: Valsts ieņēmumu dienests 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Augstākās tiesas Senāts — 
Interpretação dos artigos 4. o , n. o 1, e 6. o , n. o 3, do Regulamento 
(CE) n. o 60/2004 da Comissão, de 14 de janeiro de 2004, que 
estabelece medidas transitórias no setor do açúcar devido à 
adesão da República Checa, da Estónia, de Chipre, da Letónia, 
da Lituânia, da Hungria, de Malta, da Polónia, da Eslovénia e da 
Eslováquia (JO L 9, p. 8) — Cálculo da taxa sobre os excedentes 
de açúcar na posse dos operadores — Conceitos de «quantidade 
em questão» e «produto em causa» no caso do xarope de açúcar 

Dispositivo 

O artigo 6. o , n. o 3, terceiro parágrafo, do Regulamento (CE) 
n. o 60/2004 da Comissão, de 14 de janeiro de 2004, que estabelece 
medidas transitórias no setor do açúcar devido à adesão da República 
Checa, da Estónia, de Chipre, da Letónia, da Lituânia, da Hungria, de 
Malta, da Polónia, da Eslovénia e da Eslováquia, conforme alterado 
pelo Regulamento (CE) n. o 1667/2005 da Comissão, de 13 de 

outubro de 2005, deve ser interpretado no sentido de que o encargo 
devido por existências excedentárias de xarope de açúcar (código 
NC 2106 90 59) tem por base tributável a quantidade de açúcar 
branco (código NC 1701 99 10) efetivamente presente nesse produto, 
à taxa do encargo de importação de açúcar branco, aumentada em 
1,21 euros/100 kg. 

( 1 ) JO C 331, de 12.11.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 6 de 
setembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do 
Administratīvā rajona tiesa — Letónia) — Laimonis 

Treimanis/Valsts ieņēmumu dienests 

(Processo C-487/11) ( 1 ) 

[«Regulamento (CEE) n. o 918/83 — Artigos 1. o , n. o 2, alínea 
c), 2. o e 7. o , n. o 1 — Franquia de direitos de importação de 
bens pessoais — Conceito de “bens afetos às necessidades da 
casa” — Veículo automóvel importado para o território da 
União — Veículo utilizado por um membro da família do 

proprietário que procedeu à importação»] 

(2012/C 331/17) 

Língua do processo: letão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administratīvā rajona tiesa 

Partes no processo principal 

Demandante: Laimonis Treimanis 

Demandado: Valsts ieņēmumu dienests 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Administratīvā rajona tiesa 
Rīgas tiesu nams — Interpretação do artigo 7. o , n. o 1, do Re
gulamento (CEE) n. o 918/83 do Conselho, de 28 de março de 
1983, relativo ao estabelecimento do regime comunitário das 
franquias aduaneiras (JO L 105, p. 1; EE 02 F9 p. 276) — 
Isenção de direitos na importação de bens pessoais — Conceito 
de agregado familiar — Veículo automóvel que foi utilizado 
para satisfazer as necessidades de um agregado familiar num 
Estado terceiro — Importação do dito veículo pelo proprietário, 
com residência principal num Estado terceiro, com o fim de o 
ceder gratuitamente a um membro do seu agregado familiar que 
transferiu a sua residência para este Estado-Membro depois de 
ter feito parte do agregado familiar com o proprietário antes da 
importação do veículo 

Dispositivo 

Os artigos 2. o e 7. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 918/83 do 
Conselho, de 28 de março de 1983, relativo ao estabelecimento do 
regime comunitário das franquias aduaneiras, devem ser interpretados 
no sentido de que pode ser importado com franquia de direitos de 
importação um veículo automóvel para uso privado importado de um 
Estado terceiro para o território aduaneiro da União Europeia, desde
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que o importador tenha efetivamente transferido a sua residência ha
bitual para o território aduaneiro da União Europeia, facto que com
pete ao juiz nacional verificar. Considera-se que o veículo automóvel 
utilizado a título gratuito por um membro da família desse importa
dor, ou seja, por uma pessoa que vive sob o mesmo teto ou que se 
encontre fundamentalmente a seu cargo, o que compete ao juiz nacio
nal verificar, está afeto às necessidades da casa do importador, e essa 
utilização não origina a perda do benefício da referida franquia. 

( 1 ) JO C 347, de 26.11.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 6 de 
setembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial de 
Tribunal Central Administrativo Sul — Portugal) — 

Portugal Telecom SGPS, SA/Fazenda Pública 

(Processo C-496/11) ( 1 ) 

(IVA — Sexta Diretiva — Artigos 17. o , n. o 2, e 19. o — 
Deduções — Imposto devido ou pago por serviços adquiridos 
por uma sociedade holding — Serviços que apresentam um 
nexo direto, imediato e inequívoco com operações tributadas 

a jusante) 

(2012/C 331/18) 

Língua do processo: português 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Central Administrativo Sul 

Partes no processo principal 

Recorrente: Portugal Telecom SGPS, SA 

Recorrido: Fazenda Pública 

Estando presente: Ministério Público 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal Central Administrativo 
Sul — Interpretação do artigo 17. o , n. o 2, da Sexta Diretiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, em matéria 
de harmonização das legislações dos Estados-membros relativas 
aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
de imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uni
forme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Deduções — 
Imposto devido ou pago em relação a serviços adquiridos por 
uma holding — Serviços que apresentam um nexo direto, ime
diato e inequívoco com operações tributadas a jusante 

Dispositivo 

O artigo 17. o , n. os 2 e 5, da Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conse
lho, de 17 de maio de 1977, relativa à harmonização das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de 
negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: 
matéria coletável uniforme, deve ser interpretado no sentido de que 
uma sociedade holding como a que está em causa no processo prin

cipal, que, acessoriamente à sua atividade principal de gestão das 
participações sociais das sociedades de que detém a totalidade ou parte 
do capital social, adquire bens e serviços que fatura em seguida às 
referidas sociedades, está autorizada a deduzir o imposto sobre o valor 
acrescentado pago a montante, na condição de os serviços adquiridos a 
montante apresentarem um nexo direto e imediato com operações 
económicas a jusante com direito a dedução. Quando os referidos 
serviços são utilizados pela sociedade holding para realizar simultanea
mente operações económicas com direito a dedução e operações econó
micas sem direito a dedução, a dedução só é admitida para a parte do 
imposto sobre o valor acrescentado que seja proporcional ao montante 
relativo às primeiras operações e a Administração Tributária nacional 
está autorizada a prever um dos métodos de determinação do direito a 
dedução enumerados no dito artigo 17. o , n. o 5. Quando os referidos 
bens e serviços são utilizados simultaneamente para atividades econó
micas e para atividades não económicas, o artigo 17. o , n. o 5, da Sexta 
Diretiva 77/388 não é aplicável e os métodos de dedução e de 
repartição são definidos pelos Estados-Membros, que, no exercício deste 
poder, devem ter em conta a finalidade e a economia da Sexta Diretiva 
77/388 e, a esse título, prever um modo de cálculo que reflita obje
tivamente a parte de imputação real das despesas a montante a cada 
uma destas duas atividades. 

( 1 ) JO C 362 de 10.12.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 6 de 
setembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial de Hoge 
Raad der Nederlanden — Países Baixos) — Lowlands 

Design Holding BV/Minister van Financiën 

(Processo C-524/11) ( 1 ) 

(Pauta aduaneira comum — Nomenclatura Combinada — 
Classificação pautal — Sacos de dormir para bebés e crianças 

de tenra idade — Subposições 6209 20 00 ou 6211 42 90) 

(2012/C 331/19) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Lowlands Design Holding BV 

Recorrido: Minister van Financiën 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden — 
Interpretação do Anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 
do Conselho de 23 de julho de 1987 relativo à nomenclatura 
pautal e estatística e à pauta aduaneira comum (JO L 256, p. 1) 
e do Regulamento (CE) n. o 651/2007 da Comissão, de 8 de 
junho de 2007, relativo à classificação de certas mercadorias na 
Nomenclatura Combinada (JO L 153, p. 3) — Sacos de dormir 
para bebés e crianças
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